Lei Municipal nº 1579/2010

Autoriza o município a ceder bem a Associação dos Produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes – APRAL, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o  Prefeito Municipal,  sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, observando-se a legislação pertinente, especialmente a Lei de Licitações e mediante devido processo administrativo, à Associação dos produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes – APRAL, inscrita no CNPJ sob o nº 07.438.785/0001-28, com sede no Sítio Varginha, na Comunidade de Andorinhas, neste Município, um veiculo automotor com as seguintes descrições:
- Trator agrícola, John Deere, modelo 5705,85cv, 4 cilindro turbo com 4500cm³, estrutura contra capotamento (arco e toldo), buzina, tanque de combustível em polietileno superior traseiro de 1051ts, filtro e pré-filtro de ar, transmissão sincronizada com 12 velocidades à frente e 4 velocidades à ré (com adição de redutor de velocidades), embreagem em banho de óleo com disco em material cerametálico, levante hidráulico 3º ponto com braço longo e com capacidade de 2.670Kg/f, vazão de controle remoto duplo independente com 431/min, vazão total (combinada) do sistema hidráulico de 691/min, TDP (tomada de força) independente de 500rpm com eixo de 6 estrias, redução final tipo R1 e traseiro 18.4-30 R1, pesos traseiros (internos e externos, 2+2) com 72 Kg cada, seta direcional, luz de freio, alerta, luz e alarme de ré, faróis auxiliares, farol de serviço, pára-lamas envolventes, 8 pesos dianteiros com 40 Kg cada (320 Kg), estabilizadores telescópicos e barra de tração oscilante e seus acessórios.

Parágrafo Único – A concessão de uso será gratuita, com validade de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogada por interesse do município, por quantas vezes forem necessárias.

Art. 2º -   A concessão de uso observará as seguintes condições resolutórias:
I. Que o veículo ora concedido seja utilizado única e exclusivamente para os fins a que se propõe, ou seja, para o cumprimento das atividades da Associação;

II. Que o veículo não seja alterado, transferido, cedido e/ou sublocado a terceiros durante seu prazo de vigência;

III. Que a entidade não tenha suas atividades paralisadas por período superior a 90 (noventa) dias;

IV. Que o veículo seja mantido e conservado em perfeitas condições de uso.

Art. 3º - A partir da vigência desta Lei a Associação dos Produtores Rurais de Andorinhas e São José dos Lopes – APRAL fluirá plenamente o uso do veículo e responderá por todos os encargos, despesas e responsabilidades civis, criminais, administrativos, tributários e previdenciários que venham a incidir sobre o veículo.
Art. 4º - Resolve-se, a qualquer tempo, a concessão com o descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no art. 2º desta, retornando o veículo imediatamente ao município. 
Art. 5º - É parte integrante dessa lei minuta do Termo de Concessão de direito de uso do veículo, o qual deverá constar que não serão indenizadas pelo Município quaisquer benfeitorias feitas no objeto concedido durante o prazo de concessão.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 07 de outubro de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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